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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 1252/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 12 de abril de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1716/2023 (SEI nº 2723943), apresentado pelo

Vereador Adriano da Silva de Oliveira , que solicita a roçada, bem como a manutenção dos
equipamentos do parque infantil e a revitalização do seu piso, do próprio público situado na Rua
Rio Guandu, esquina com a Rua Rio Madeira, ao lado do Salão Comunitário do Conjunto
Residencial Branca Vieira, a Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - Selurb informa que
quanto à roçada, o serviço foi atendido no período requerido.

Quanto à manutenção dos brinquedos, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
(Sesp) solicitou à Secretaria Municipal de Infraestrutura  (Seinfra) a remoção dos brinquedos
irreparáveis, para segurança das crianças, conforme fotos disponibilizadas pela
secretaria: Foto (SEI nº 3546869), Foto (3) (SEI nº 3546875), Foto (4) (SEI nº 3546892), Foto
(5) (SEI nº 3546913) e Foto (6) (SEI nº 3546902). A Sesp esclarece, que será avaliada a
possibilidade de implantação de um novo modelo de parquinho, do tipo modular, tão logo a
licitação para aquisição de novos equipamentos for concluída.

Sobre o piso emborrachado, a Esportes verificará a possibilidade de adquirir o
material via processo licitatório vigente.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
12/04/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3611065 e o código CRC C303405A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00128644/2023.57 SEI nº 3611065
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